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Criação e Associação de RJI 

1. Introdução 

A partir da implantação do Banco Nacional de Monitoramento de Prisão 2.0 (BNMP 2.0) 

pelo CNJ, será necessário que todos os apenados estejam vinculados à um Registro Judiciário 

Individual (RJI), que será o número identificador da parte no CNJ e guardará todo o histórico 

da parte. 

Com a associação deste número, sempre que o funcionário da VEP ordenar algum 

cumprimento, como mandado de prisão, alvará de soltura, livramento condicional, etc., 

estas informações serão encaminhadas ao CNJ e ficarão vinculadas ao RJI da pessoa. 

Importante ressaltar que todos os Tribunais do país terão acesso a este RJI. 

 

2. Associação de RJI 

Na tela Execução clique em cima do nome do apenado no campo Sentenciado.  

 

Figura 1 - Tela Execução – campo Sentenciado.  
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Na tela Parte do Processo clique no botão Alterar Parte. 

 

Figura 2 – Tela Parte do Processo – botão Alterar Parte. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Caso a parte já possua o RJI vinculado, ele será exibido 

no final do cadastro, conforme figura a seguir.  

 

 

Figura 3 - Cadastro da Parte. 
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Na tela Alteração de Parte clique no botão Gerar RJI.  

Figura 4 – Tela Alteração de Parte – botão Gerar RJI.  

Na tela Consultar Duplicidades verifique se uma das opções que aparecerá na grade tem 

os mesmos dados do apenado, se encontrar clique em cima do número respectivo da coluna 

RJI, caso não localize a pessoa, será necessário criar um novo registro, para realizar este 

procedimento vá para o item 2.1 – Criação de RJI. 

 

Figura 5 – Tela Consultar Duplicidades – coluna RJI.  
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Abrirá uma tela Consultar Dados CNJ, para realizar a associação clique em uma das 

opções abaixo: 

Associar com Importação – Associa o RJI à parte selecionada, e altera no PROJUDI os 

dados da parte com as informações que constam no CNJ para o RJI.  

Associar sem Importação – Associa o RJI à parte selecionada, sem atualização dos dados 

da parte que já constam no PROJUDI. 

 

Figura 6 – Tela Consultar Dados CNJ – botões Associar com Importação e Associar sem Importação.  

 

Abrirá uma mensagem de confirmação de associação de RJI, de acordo com a opção 

selecionada acima, neste exemplo foi feita com importação de dados. Para prosseguir, clique 

no botão OK. 

 

Figura 7 – Mensagem do sistema com importação.  
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Após a associação aparecerá na tela Alteração de Parte, no campo RJI a numeração 

criada. Clique no botão Salvar.  

 

Figura 8 – Tela Alteração de Parte – campo RJI - botão Salvar. 

  

 Criação de RJI 

Após verificar que o apenado não consta cadastrado no CNJ, na tela Consultar 

Duplicidades, clique no botão Cadastrar.  

 

Figura 9 – Tela Consultar Duplicidades – botão Cadastrar. 
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Será exibida uma mensagem de confirmação de geração de RJI. Clique no botão OK. 

 

Figura 10 – Mensagem do sistema. 

Após a confirmação aparecerá na tela Alteração de Parte no campo RJI a numeração 

criada. Clique no botão Salvar.  

 

 

  

Figura 11 – Tela Alteração da Parte – campo RJI - botão Salvar. 
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3. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 11/05/2018 Elaboração da dica Marcela Borges Maia  

    

    

    


